
 

Classificação dos Produtores Rurais pelo Pronaf 

 

O produtor rural que quiser participar do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), 

em qualquer de suas modalidades, deve ser identificado como Agricultor Familiar ou 

acampado da Reforma Agrária. Essa qualificação é comprovada por meio da 

Declaração de Aptidão ao Pronaf (Dap). 

 

A participação dos agricultores familiares no PAA segue a seguinte prioridade: 

 

1º Povos e Comunidades Tradicionais s e trabalhadores rurais sem terra acampados 

2º Produtores inseridos no grupo A e B do Pronaf 

3º Produtores inseridos no grupo A/C do Pronaf 

4º Produtores inseridos no grupo Agricultores Familiares do Pronaf 

 

Entenda o enquadramento do Pronaf abaixo e para mais informações acesse 

www.mda.gov.br. 

 

Grupo A 

a) agricultores familiares assentados pelo Programa Nacional de 

Reforma Agrária (PNRA) ou beneficiários do Programa Nacional de 

Crédito Fundiário (PNCF) que não foram contemplados com 

operação de investimento sob a égide do Programa de Crédito 

Especial para a Reforma Agrária (Procera) ou que ainda não foram 

contemplados com o limite do crédito de investimento para 

estruturação no âmbito do Pronaf; 

b) estão incluídos no grupo A de que trata a alínea anterior os 

agricultores familiares reassentados em função da construção de 

barragens para aproveitamento hidroelétrico e abastecimento de 

água em projetos de reassentamento, e ainda as seguintes 

condições: 

I - não detenham, sob qualquer forma de domínio, área de terra 

superior a um módulo fiscal, inclusive a que detiver o cônjuge e/ou 

companheiro(a); 

II - tenham recebido, nos 12 (doze) meses que antecederem à 

solicitação de financiamento, renda bruta anual familiar de, no 

http://www.mda.gov.br/


 
máximo, R$14.000,00 (quatorze mil reais); 

III - tenham sido reassentados em função da construção de 

barragens cujo empreendimento tenha recebido licença de 

instalação emitida pelo órgão ambiental responsável antes de 

31/12/2002; 

IV - a DAP seja emitida com a observância da regulamentação da 

Secretaria de Agricultura Familiar do Ministério do Desenvolvimento 

Agrário (SAF/MDA) e do Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (Incra) e confirme a situação de agricultor familiar 

reassentado em função da construção de barragens e a 

observância das condições referidas nesta alínea; 

Grupo B 

 Agricultores familiares que: 

I - explorem parcela de terra na condição de proprietário, posseiro, 

arrendatário ou parceiro; 

II - residam na propriedade ou em local próximo; 

III - não disponham, a qualquer título, de área superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, quantificados segundo a legislação em vigor; 

IV - obtenham, no mínimo, 30% (trinta por cento) da renda familiar 

da exploração agropecuária e não agropecuária do 

estabelecimento; 

V - tenham o trabalho familiar como base na exploração do 

estabelecimento; 

VI - tenham obtido renda bruta familiar nos últimos 12 (doze) meses 

que antecedem a solicitação da DAP, incluída a renda proveniente 

de atividades desenvolvidas no estabelecimento e fora dele, por 

qualquer componente da família, de até R$4.000,00 (quatro mil 

reais), excluídos os benefícios sociais e os proventos 

previdenciários decorrentes de atividades rurais; 



 

Agricultores 
Familiares 

 Agricultores familiares que: 

I - explorem parcela de terra na condição de proprietário, posseiro, 

arrendatário, parceiro ou concessionário do PNRA; 

II - residam na propriedade ou em local próximo; 

III - não disponham, a qualquer título, de área superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, quantificados segundo a legislação em vigor; 

IV - obtenham, no mínimo, 70% (setenta por cento) da renda familiar 

da exploração agropecuária e não agropecuária do 

estabelecimento; 

V - tenham o trabalho familiar como predominante na exploração do 

estabelecimento, utilizando apenas eventualmente o trabalho 

assalariado, de acordo com as exigências sazonais da atividade 

agropecuária, podendo manter até 2 (dois) empregados 

permanentes; 

VI - tenham obtido renda bruta familiar nos últimos 12 (doze) meses 

que antecedem a solicitação da DAP acima de R$4.000,00 (quatro 

mil reais) e até R$110.000,00 (cento e dez mil reais), incluída a 

renda proveniente de atividades desenvolvidas no estabelecimento 

e fora dele, por qualquer componente da família, excluídos os 

benefícios sociais e os proventos previdenciários decorrentes de 

atividades rurais; 

Grupo A/C 

 Agricultores familiares assentados pelo PNRA ou beneficiários do 

PNCF, que: 

I - apresentem DAP para o grupo A/C, fornecida pelo Incra para os 

beneficiários do PNRA ou pela Unidade Técnica Estadual ou 

Regional (UTE/UTR) para os beneficiados pelo PNCF; 

II - já tenham contratado a primeira operação no grupo A; 

III - não tenham contraído financiamento de custeio, exceto no 

grupo A/C. 



 

São também 
beneficiários 

São também beneficiários e se enquadram como agricultores 

familiares do Pronaf, exceto nos grupos A e A/C, desde que tenham 

obtido renda bruta familiar nos últimos 12 (doze) meses que 

antecedem a solicitação da DAP até R$110.000,00 (cento e dez mil 

reais), incluída a renda proveniente de atividades desenvolvidas no 

estabelecimento e fora dele, por qualquer componente da família, 

excluídos os benefícios sociais e os proventos previdenciários 

decorrentes de atividades rurais e não mantenham mais que 2 (dois) 

empregados permanentes: 

a) pescadores artesanais que se dediquem à pesca artesanal, com 

fins comerciais, explorando a atividade como autônomos, com 

meios de produção próprios ou em regime de parceria com outros 

pescadores igualmente artesanais; 

b) extrativistas que se dediquem à exploração extrativista 

ecologicamente sustentável; 

c) silvicultores que cultivem florestas nativas ou exóticas e que 

promovam o manejo sustentável daqueles ambientes; 

d) aquicultores, maricultores e piscicultores que se dediquem ao 

cultivo de organismos que tenham na água seu normal ou mais 

frequente meio de vida e que explorem área não superior a 2 (dois) 

hectares de lâmina d'água ou ocupem até 500m³ (quinhentos 

metros cúbicos) de água, quando a exploração se efetivar em 

tanque-rede; 

e) comunidades quilombolas que pratiquem atividades produtivas 

agrícolas e/ou não agrícolas e de beneficiamento e comercialização 

de produtos; 

f) povos indígenas que pratiquem atividades produtivas agrícolas 

e/ou não agrícolas e de beneficiamento e comercialização de seus 

produtos; 

g) agricultores familiares que se dediquem à criação ou ao manejo 

de animais silvestres para fins comerciais, conforme legislação 

vigente. 

 


